29ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 1ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 11ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA

EM: 29.08.2023

VETO TOTAL 34/2023 DO PODER EXECUTIVO/MENSAGEM 100


	O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – Vou retificar aqui, nobre Deputado Cirone Deiró: Deputado Jean Mendonça, filho do meu querido amigo João Galinha, que já está no céu.
	A matéria encontra-se já com o parecer do nobre Deputado Delegado Lucas Torres. Solicito ao Deputado Delegado Lucas Torres proceder ao seu parecer nesta matéria.

	O SR. DELEGADO LUCAS – Senhor Presidente, trata-se do Veto Total 34/2023, do Poder Executivo, cuja Ementa assim preleciona: “Veto Total ao Projeto de Lei nº 13/2023, de autoria do Deputado Alex Redano, que “Dispõe sobre a compra de pescados utilizados no cardápio da merenda escolar da rede pública estadual de ensino diretamente das agroindústrias com selos de inspeção municipal, estadual e federal.”.”
Pois bem, o teor do projeto é autoexplicativo pela Ementa previamente lida. E o nosso parecer, na oportunidade em que parabenizamos o proponente, o autor do projeto, é favorável ao Veto Total, reconhecendo a inconstitucionalidade formal apontada no autógrafo, decorrente da invasão da competência privativa do Poder Executivo, ingerindo ainda sobre regras definidas em legislação federal, especialmente as que regem a alimentação escolar, que determina inclusive a apresentação de documentos especiais e específicos conforme demonstrado na Mensagem 100/2023. 
Então, nosso parecer é favorável ao Veto Total 34/2023, Senhor Presidente.

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – Em discussão o parecer do nobre Deputado Delegado Lucas Torres. Não havendo discussão, em votação. Os deputados favoráveis permaneçam como estão, os contrários se manifestem. Aprovado o parecer.

